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CHAVE DE RESPOSTA 

Segundo o item 40 do Edital 24/2012-PROEN/IFRN, obterá nota zero na questão 
discursiva, o candidato que 
 
a) não responder à questão; 
b) escrever com letra ilegível; 
c) escrever sobre tema diverso do proposto; 
d) abordar o tema sob enfoque diverso do proposto; 
e) identificar-se indevidamente ou fora do local apropriado; 
f) redigir as respostas com lápis grafite ou caneta de cor da tinta diferente da estabelecida; ou 
g) redigir a resposta fora do espaço reservado para tal fim. 
 
Ainda seguindo o edital, serão considerados identificação indevida: nome diverso do solicitado, 
desenhos e/ou marcas colocadas na Folha de Resposta da questão discursiva. 

 
Considera-se “escrever sobre tema diverso do proposto” os casos em que o candidato aborde 
outras temáticas ou aborde outro tipo qualquer de preconceito que não seja o racial.  

Observação: caso o candidato se refira ao preconceito racial contra asiáticos, 
indígenas ou outra minoria étnica, a redação será corrigida normalmente. 
 

Considera-se enfoque diverso do proposto os casos em que o candidato se posicione a favor 
do preconceito racial.  

Observação: caso o candidato não se posicione, explícita ou implicitamente, a redação 
será penalizada no item argumentação. 

 

Seguindo o comando da questão, a comissão dividiu a avaliação do texto em 04 (quatro) 
aspectos: 

a) Estrutura: será observado se o candidato produziu um texto no gênero solicitado no 
comando da questão discursiva e se o texto apresenta os elementos estruturais comuns 
a esse gênero (local e data, vocativo, saudação de despedida e assinatura). 
(Pontuação: 00, 05, 10, 15, 20) 

Observação: o valor Zero (00) será atribuído se o candidato produzir gênero textual 
diferente do solicitado na questão. A ausência de cada um desses elementos estruturais 
implicará a diminuição da pontuação no item.  



 

 

b) Organização linguístico-textual: será avaliado se o texto está adequado à situação de 
comunicação proposta, incluindo os aspectos relativos às convenções da norma escrita 
e de adequação vocabular. (Pontuação: 00, 05, 10, 15, 20) 

Serão observados os aspectos ortográficos, de acentuação, uso de maiúsculas, pontuação, 
concordância nominal e verbal e regência, respeitando-se a variação exigida pela proposta 
de produção textual.  

Observação: serão aceitas as duas ortografias, mesmo que sejam utilizadas as duas 
formas em um mesmo texto.  

 
c) Textualidade: será observado se o texto apresenta coesão, coerência, progressão, 

informatividade e se argumenta em favor do ponto de vista solicitado na questão. (Total: 
45) 

 Progressão e informatividade (Pontuação: 00, 02, 04, 06, 08, 10) 

 Coesão (Pontuação: 00, 02, 04, 06, 08, 10) 

 Coerência (Pontuação: 00, 02, 04, 06, 08, 10) 

 Construção da argumentação (Pontuação: 00, 02, 04, 06, 08, 10) 

 Interlocução (Pontuação: 00, 03, 05) 
 
Observação: na progressão e na informatividade, será observado também se há 
manutenção temática; na coesão e coerência, será observado se esses mecanismos 
estão utilizados adequadamente e se há interligação adequada entre as partes textuais 
(orações e parágrafos). Especificamente, na coerência, serão observadas tanto a 
coerência interna como a externa, relativa aos fatos da realidade. 
 
Na construção da argumentação, serão levados em conta: 

 a presença do ponto de vista solicitado na questão (posicionamento contra o 
preconceito racial);  

 a presença de, pelo menos, dois argumentos pertinentes em defesa do ponto de 
vista proposto; 

 a presença de procedimentos argumentativos (dados estatísticos, exemplificação, 
apresentação de causas e consequências, fatos comprováveis, testemunhos, fatos 
históricos etc.);  

 a consistência dos argumentos e a coerência entre eles. 

 
Observação: será observado o tom interlocutivo promovido entre o enunciador e o 
coenunciador, por meio da presença de marcas características como pronome de 
tratamento, pronome possessivo, verbos no imperativo, expressões apelativas, vocativo 
interno etc. 
 

d) Proposta de solução: será avaliado se o candidato apresentou uma proposta de 
solução para o problema pautada em uma postura cidadã. (Pontuação: 00, 03, 06, 09, 
12, 15) 
 
Observação: o valor Zero (00) será atribuído caso o candidato não apresente proposta 
de solução.  A atribuição dos demais valores deve obedecer a uma gradação que 
relacione criatividade e exequibilidade. Se houver uma proposta implícita, considera-se 
e penaliza-se.  

 

Rio Grande do Norte, 15 de janeiro de 2013 


